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LEI N° 3.657, DE 31 DE OUTUBRO DE 2001 

Autoriza a modificação da estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal e a 
criação das Seções de Educação de 
Trânsito e Estatística e a de Engenharia 
de Transportes e Trânsito, e dá outras 
providêrícias?* '^' 

O 

O 

A Câmara Municipal de Itabira, por seus Vereadores, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1**. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
modificar a Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal, estabelecida pela Lei n'' 
2.944, de 23 de julho de 1993, transformando: 

I - em Departamento de Transportes e Trânsito o atual 
Departamento de Transportes e Tráfego; 

de Transportes Urbanos. 

criar os seguintes órgãos: 

II - em Seção de Serviços Operacionais a atual Seção 

Art. 2°. Fica, ainda, o Prefeito Municipal autorizado a 

I - Seção de Educação de Trânsito e Estatística; 

II - Seção de Engenharia de Transportes e Trânsito. 

Parágrafo único. Os órgãos criados no caput óo artigo 
serão vinculados ao Departamento de Transportes e Trânsito da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, que passa a ser composto das 
seguintes unidades: 

a) Seção de Educação de Trânsito e Estatística; 
b) Seção de Engenharia de Transportes e Trânsito; 
c) Seção de Serviços Operacionais. 

Art. 3°. Fica igualmente o Prefeito Municipal autorizado 
a dispor, em decreto, sobre a estruturação dos órgãos criados, fixando as suas 
respectivas competências e atribuições. 

Art. 4°. Para atender ao disposto no art. 2° desta Lei, 
fica autorizado criação de 2 (dois) cargos de Chefe de Seção, nível 33, de 
recrutamento amplo e provimento em comissão, respeitados os índices de vencimento 
e demais disposições pertinentes, constantes dfP-t^Prf^-2:969, de 28 de outubro de 
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LEI H> 3.657, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 2001. 

Autoriza a modlHcaçio da aelnrtura admInieIralIvB 
de ProMtura Municipal a a cr iaç io da* Seçíee de 
Educaçio de TrintÜe e Eelatfatica a a da Engenha
ria de Tranaportaa a Trinal le. a dá eulraa piovldtnel-
aa. 
A Cámaia Munaspal de llatara poi l e u i Veieadorai 
aprovou e eu. Prefeito Mumcipet aancnno a aogun-
le Lei 
An V Fica o Chalé do Podai EIORUIÍVO autofiiaiio * 
mod^icar a EunAuia Adnanitmttva da Prataitm iiAu-
n c f w l . eatabaiecKla pela Lei n* 2 M 4 , de 23 do pi
lho de 1093. lianitonnendo 
) - em Departamerao de Trantpone* a TrinaM o atu
al Oapartameiao do Tiaraportei o Tiálego: 
n - em Seçáo de Sennçai OperaeMnaM a atual Se-
çáo da Tranapertat Uibone* 
Art. 2* Rca. ainda, o Praleao Munopel auiaiuado a 
crtai ea aaguadaa oiglaa 
I - Sacdo de Educeçáo de Ti imao a Ettatíttlea. 
II - Saeio da Engenhona da Tiamportea a Tiántao. 
Paiá^MO único. Ot árglo* crãdo* no eqput da artigo 
•e r io vnculadoB aa OapaiUmeno de Tramportet e 
Trántlla da Secretana Municipal da OatanvoNenenio 
Urtiano a Maio AmbMMo, que paaaa a aer eonifMato 
daa teguime* u n d i d e i 
e) Seçáo de Educaçio de Tr tn t to e Ealetlitca, 
14 Sacio da Ervaniiarm de Tramporte* * TrinMIo; 
c) Seçto de Serviço* Opeiaelonait. 
Att. 3*. Fica iguaimartfe o Pieleito M u n i c ^ auiaiiza-
do a d i tpo i , am dacialo, tobra a atlruturaçáo do* 
drgkoa eriadot, l l iando a t aua* roípactivai compa-
lènciBi a alribuiçAaa 
Alt. 4*. Para atender eo itapotlo no art. 2< detta Le^ 
liea autorizado crlãçAe da 2 (daist eargo* de Chele 
de Seçio, nfvel 33. da lecruiamento amplo a provi-
itiamo am eenataie. leipeitadot oa ãtdíeot da ven-
dmoMo a damaia dnpeáiçòa* pertuianie*, eonaian-
te* i b Lei l f 2.S69, de ZB da outubro de 1093. 
An. &•. Para aiandar a * daspeeaa daconenlo* da 
preaenio Lei, fica o Pielailo Munieval airteiizado a 
daemiar, ratpaelhamenle, a abertura da crádrto eapa
cial a auplamantar nacot t i rwe, obiidoa oa recurao* 
na lenna do art. 43 da Lai n* 4.32a«4. 
Art. O*. Eata Lai aiwa t m wgor na dele de aua pubi-
caçáo. 
An. 7*. Revogam-aa aa ditpOMçAaa em oonHrio. 
Pimatuta Muidcipel de lt«bm, 31de outiAm da 2001. 

(a) Ronaldo Laga Magalhiaa - Praleito Miaiieipal 
(a) Franelaco da Aaaia Nunee Campo* 

Chele de Gabeiele 

O 

o 

\ 



I \ \ 

Art. 5°. Para atender as despesas decorrentes da 
presente Lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a decretar, respectivamente, a 
abertura de crédito especial e suplementar necessários, obtidos os recursos na forma 
do art. 43 da Lei n° 4.320/64. 

publicação. 
Art. 6°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art- 7°. Revogam-se as disposições em contrário. 

f • - 1 . % . • 

Prefeitura Municipal de Itabira, 31 de outubro de 2001 

O 

O 

CMI/ecv 
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